
Governo Municipal

I PORAr
IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N" 662/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA REGINA ROBERTO DA

SILVA. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto no Art. 34, §4'daLein°. 825/2006;
b) o atestado Médico;

RESOLVE;

I - Conceder, a partir de 06 de julho de 2021 a 07 de julho de
2021, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
REGINA ROBERTO DA SILVA, brasileira, solleira, portadora da Cédula de Identidade RG
n° 7.259.694-1 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 050.358.759-11, residente e domiciliada
nesta cidade e Comarca de Iporã. Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, para o cargo de TÉCNICO DE ENFER.MAGEM. nomeada através da
Portaria n°. 439/2016 de 02 de junho de 2016, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

de 2021.

Registre-se,

Publicado (a) no Didrío Oficial dos

Municípios do Piiraná

OrgAo Olicial do Município de Iporã

EdiçSo n°. 2303 Página 113-114 Ano: X

Data; 12/07/2021

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de julho

Pubilquc-se, e

Iporã-(PR), 09 de julho de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Cumpra-se.

Matéria pubiiciuh no DIÁRIO OFICIAL ÜOS MV.MCIflUS 1)0 1'AHANA no dia 12/07/2021. Edição 2303.
A verificação de uiiieiiiicidnde da niaiéría pode ser feita no site:
http:/Ai'ww.diariomtinlcipul.coiíibr/amp/



Paraná, 12de Julho de 2021 • DiárioOficiai dos Municípiosdo Paraná • ANO X | N" 2303

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Iden»ificiidor:6FDCCF52

GOVERNO MUNICIPAL - GABINE I E DO FREI-El i O

PORTARIA N° 659/2021

CONCEDE LICENÇA ESPECIAL PE 03 (TKbS)

MESES AO SERVIDOR JAIR FAVETI A. E DA

OUTRAS PROVIPeNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuiçtSes legais e em atendimento ao
requerimento protocoladon".2096/2021, datado de 24/06/2021.

RESOLVE;
I - Conceder, a partir de 02 de agosto de 2021, ao Servidor JAIR
FAVETTA. brasileiro,casado, portador da Cédula do Identidade RG
n°2.ll2.07l - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sobn"431.515.749-04.
residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, servidor Público Municipal, aprovado em Concurso Público,
para o cargo de MOTORISTA CAMINHÃO/ÔNIBUS, nomeado
através da Portaria n°. 060/2008 de 20 de fevereiro de 2008, lotado na
Secretaria de Educação e Cultura, Licença do período aquisitivo de
20/02/2013 à 19/02/2018, Licença Especial de 03 (três) meses, de
acordo com o Art. 164 da Lei n". 233/93 - Estatuto dos Funcionários

Públicosde Iporâ- Pr.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 09 de julho de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:CF9A9S40

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 660/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO PE

DOENÇA A SERVIDORA EVANEIDE SILVA

SIMONETTO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporá. l-stado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4"da Lei n". 833/2006:
0 atestado Médico:

RESOLVE:

1 - Conceder, a partir de 08 de julho de 2021 a 11 de julho de 2021.
04 (quatro) dias, AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA
a Servidora EVANEIDE SILVA SIMONETTO. brasileira, casada,
portadora da Cédula de Identidade RG n°. 7.823.52S-0 - SSP/PR, e
inscrita na CPF/MF sob n°. 004.478.269-13, residente e domiciliada
nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, aprovada em
Concurso Público Municipal e nomeada através da Portaria n®.
104/1996, de 01 de agosto de 1996, ocupante do cargo de AUXILIAR
DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria de Educação e
Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar dc 08 de julho dc
2021.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporà-(PR). 09 de julho de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por;
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador!30FF0435

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 661/2021

INTERROMPER AFASTAMENTO POR MOTIVO

DE DOENÇA DA SERVIDORA ROSEMAR

RODRIGUES PICOU. CONCEDIDA ATRAVÉS
DA PORTARIA N» 630/2021 DE 02/07/2021. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporfl, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

I - Interromper, a partir de 07 de julho de 2021, AFASTAMENTO
POR MOTIVO DE DOENÇA, concedida através da Portaria n°.

630/2021 de 02 de julho de 2021, da servidora ROSEMAR
RODRIGUES PICOLI. brasileira, casada, portadora da Cédula de
klentidailc RCi n" 4.586.578-9 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n"
655.554.819-34. residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de

Iporá. Bstadu do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS
GERAIS (FEMININOS, nomeada através da Portaria n". 340/2012 de

II dc junho de 2012, lotada na Secretariade AssistSncia á Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 07 de julho de
2021.

Registre-se.
Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 09 de julho de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldcntlficador:86D79D28

GOVERNO Ml NICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 662/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA REGINA ROBERTO
DA SILVA. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporS, Estado do
Paraná, no uso dc suas atribuições e considerando:

o disposto no .-irt. 34, § 4°da Lein°. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

1- Conceder, a partir dc 06 de julho de 2021 a 07 de julho de 2021,
02 (dois) dias de AFASIAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA
ii Servidora REGINA ROBERTO DA SILVA, brasileira, solteira,
purtaduru da Cédula de Identidade RG n® 7.259.694-1 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 050.358.759-11, residente e domiciliada
nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, nomeada através da Portaria n".
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439/2016 de 02 de junho de 2016, lotadana Secretaria de Assistência
à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de julho de
2021.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporü-(PR), 09 de julho de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Idcnlificador:C28F2B81

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 663/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DF.

DOENÇA A SERVIDORA MARINA DOS
SANTOS PEREIRA. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipori Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o dispostono An. 34 da Lei n". 835/2006:
0 atestado Médico

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 08 de julho de 2021, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO FOR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
MARINA DOS SANTOS PEREIRA, brasileira, solteira, portadora
da Cédula de Identidade RG n° 6.664.823-0 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n" 945.656.869-53, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE
SERVIÇOS GERAIS (FEMININO), nomeada através da Portaria
n". 343/2012 de II de junho de 2012, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de
2021.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

lpora-{PR),09dejulhode2ü2l.

de julho de

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Idcntincador:ABIC06C2

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
CMAS- CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

- RESOLUÇÃO 004/2021

SÚMULA: A Secretaria Municipal de Assistência
Social e Habitação, em conjunto com o Conselho
Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso de
suas atribuições legais e, Considerando:

A necessidade de avaliação da situaçào atual e avanços do SISTE.MA
ÚNICODE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS.assim como visando
acolher propostas para o aperfeiçoamento do Sistema, de acordo com
o disposto no inciso VI doartigo 18 da Lei 8.742 de07 de dezembro
de 1993;

A Resolução CNAS/MC N' 30/2021 de 12 de Março de 2021, que
estabelece normas gerais para a realização das conferências de
assistência social em âmbito nacional, estadual. Distrito Federal e
municipal. E estabelece a etapamunicipal no período de 03 de maio a
31 de agosto de 2021;
A Resolução Ad Referendum N° 12/2021 de 19de Abril de 2021, do
CEAS/PR e SEJUF, que Convoca a Xlll Conferência Estadual;
A Lei 8.742/1993 de 07 de dezembro de 1993 alterada pela lei 12.435
de 06 de julhode 2011 e a Lei Municipal 1090/2010;
.•\Norma Operacional Diisica - NOB SUAS/2012:
O II Plano Decenal da AssistC-ncia Social - 2016/2026;
O Contido na Ata N" 005/2021 do Livro IV do CMAS.
RESOLVE:

Ari. r - Convocar a Xlll Conferência Municipal de Assistência
Social, a ser realizada no dia 05 de Agosto de 2021, no período das
13HOO ás 17H00, mista com a participação presencial e Online. Tendo
como tema: "Assistência Social: Direito do Povo e Dever do
Estado, com financiamento público, para enfrentar as
desigualdades e garantir proteção social."
Art. 2° - Para as despesas decorrentes da realização da Xlll
Conferência Municipal de Assistência SocialserSo utilizados recursos
do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS e do Recursos
livres do município.
Art. 3" - O funcionamento da Xlll Conferência Municipal de
Assistência Social será estabelecidoem regulamento próprio.
Art. 4° - EstaResolução entraem vigornadatade suapublicação.

Ipora - Pr. 08 de Julho de 2021.

SHIRLANE MARTíiVS MODESTO
1'rcsidenic do CMAS

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:ED91IEEC

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
CMAS - CONSELHO MUNICIPAL DEASSISTÊNCIA SOCIAL

- RESOLUÇÃO 005/2021

SÚMULA: O Conselho Municipal de Assistência
Social - CMAS, no uso de suas atribuições legais e.
Considerando:

A necessidade de avaliação da situação atuale avanços do SISTEMA
ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS, assimcomo visando
acolher propostas para o aperfeiçoamento doSistema, de acordo com
o disposto no inciso VI doartigo 18 da Lei 8.742 de07de dezembro
de 1993:

A Resoluçüo CNAS/MC N" 30/2021 de 12 de Março de 2021, que
estabelece normas gerais para a realização das conferências de
assistência social cm âmbito nacional, estadual. Distrito Federal e
municipal. Ecsiabclece aetapa municipal noperíodo de03 demaio a
j 1 dc agosto de 2021;
A Resolução Ad Referendum N° 12/2021 de 19 de Abril de2021, do
CEAS/PR e SEJUF. que Convoca a XlllConferência Estadual;
A Lei 8.742/1993de 07 de dezembro de 1993 alterada pela lei 12.435
de06dejulhode2011 e a Lei Municipal 1090/2010;
ANorma Operacional Básica - NOB SUAS/2012;
OII Plano Decenal da Assistência Social - 2016/2026;
O Contido na Ata N"005/2021 de 08 de Julho de 2021 do Livro IV do
CMAS.

RESOLVE:

Art. 1° -Aprovar a Comissão Organizadora para a Xlll Conferência
Municipal de Assistência Social com sua realização mista com a
participação presencial e Online. Tendo como tema: "Assistência
Social: Direito do Povo e Dever do Estado, cora fínanciaraento
público, para enfrentar as desigualdades e garantir proteção
sucial." a ser realizada no dia 05 de Agosto de 2021, das 13H00 ás
17H00,com os seguintes membros;
REPRESENTANTE DOS TIUBALHADORES DA ÁREA
SHIRLANli MAR riNS MODESTO - PRESIDENTE
REPRESENTAVIE DE ENTIDADES PRESTADORAS DE
SERNIÇO
BEATRIZ DE FREI TAS SOLANA - SECRETARIA
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